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PORTARIA Nº 11/2020-CE/UECE, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 
(Reitor, Diretor CONSU, CEPE e CD) 

 
Dispõe sobre os locais de funcionamento das seções 
eleitorais das Consultas Prévias para escolha do Reitor e do 
Vice-Reitor da UECE, para Diretor e Vice-Diretor de Centros, 
Faculdades e Instituto Superior; e nas Eleições para 
representantes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(CEPE), do Conselho Universitário (CONSU) e do Conselho 
Diretor (CD), que serão realizada no dia 18 de novembro de 
2020. 

 

A Presidente da Comissão Eleitoral, designada pelas Portarias Nº 721/2020 – 
Reitoria, de 21 de maio de 2020; Nº 791/2020 – Reitoria, de 01 de setembro de 2020; Nº 
789/2020 – Reitoria, de 01 de setembro de 2020; Nº 806/2020 – Reitoria, de 17 de setembro 
de 2020; Nº 804/2020 – Reitoria, de 17 de setembro de 2020, no uso de suas atribuições e 
considerando as Resoluções Nº 857/2012-CONSU, de 29 de fevereiro de 2012; Nº 1605/2020-
CONSU e Nº 1606/2020-CONSU, de 26 de agosto de 2020; Nº 1607/2020-CONSU, Nº 
1608/2020-CONSU e Nº 1609/2020-CONSU, de 26 de agosto de 2020, que estabelecem 
normas que visam a elaboração das listas tríplices para escolha do Reitor e do Vice-Reitor da 
UECE e para os Diretores dos Centros, Faculdades e do Instituto Superior da UECE, bem como 
a escolha dos representantes para o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), para o 
Conselho Universitário (CONSU) e para o Conselho Diretor (CD), resolve: 

Art. 1º  Tornar públicas, nesta Portaria, os locais de funcionamento das seções 
eleitorais das Consultas Prévias para escolha do Reitor e do Vice-Reitor da UECE, para Diretor 
e Vice-Diretor de Centros, Faculdades e Instituto Superior; e nas Eleições para representantes 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), do Conselho Universitário (CONSU) e do 
Conselho Diretor (CD). 

§ 1º  Os processos eleitorais serão realizados em 18 de novembro de 2020, no 
horário corrido das 09 às 20 horas, em Fortaleza, nos Campi do Itaperi e de Fátima, e nas 
cidades de Crateús, Iguatu, Itapipoca, Limoeiro do Norte, Mombaça, Quixadá e Tauá. 

§ 2º  Os locais das seções eleitorais estão indicados a seguir:  

Seção 1: FAVET 
Local: Bloco I, sala I1, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) do Curso de Medicina Veterinária da 
FAVET. 

Alunos de Graduação do Curso de Medicina Veterinária da FAVET. 
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Eleitores Votantes 

Alunos de Pós-Graduação vinculados à FAVET. 

 
 

Seção 2: ITAPERI 1 
Servidores do Itaperi, Alunos dos Cursos de Graduação a Distâncias dos Polos de Beberibe, Canindé, 
Caucaia, Fortaleza, Madalena, Maracanaú, Maranguape e São Gonçalo do Amarante, Professores e 
Servidores da UECE cedidos para outras instituições. 
 
Votos em Separado de Professores, Alunos e Servidores, das Unidades da FECLESC/Quixadá, 
FACEDI/Itapipoca, FAEC/Crateús. 

Local: Bloco G, sala G1, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Servidores da FUNECE lotados em Unidades Acadêmicas ou Administrativas sediadas no Itaperi. 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Beberibe: 
CIENCIAS BIOLOGICAS, CIENCIAS CONTABEIS, COMPUTACAO, EDUCACAO FISICA, GEOGRAFIA, 
INFORMATICA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Canindé: 
CIENCIAS BIOLOGICAS, GEOGRAFIA, MATEMATICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Caucaia: 
ADMINISTRACAO PUBLICA, CIENCIAS BIOLOGICAS, COMPUTACAO, EDUCACAO FISICA, GEOGRAFIA, 
HISTORIA, INFORMATICA, MATEMATICA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Fortaleza 
ARTES VISUAIS, COMPUTACAO, HISTORIA, MATEMATICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Madalena 
MATEMATICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Maracanaú 
ARTES VISUAIS, CIENCIAS BIOLOGICAS, FISICA, MATEMATICA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Maranguape 
CIENCIAS BIOLOGICAS, EDUCACAO FISICA, INFORMATICA, PEDAGOGIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de São Gonçalo do Amarante 
CIENCIAS BIOLOGICAS, QUIMICA 

Professores e servidores da UECE cedidos a outras instituições 

Professores, Alunos e Servidores das Unidades FECLESC/Quixadá, FACEDI/Itapipoca, FAEC/Crateús, 
que no dia da votação estejam em Fortaleza. (Voto em separado) 

 
 

Seção 3: ITAPERI 2 
Alunos e Professores com atuação no Instituto Superior de Ciências Biomédicas – ISCB,  
 
Votos em Separado de Professores, Alunos e Servidores, das Unidades da FAFIDAM/Limoeiro do Norte, 
FECLI/Iguatu, FECLI/Mombaça e CECITEC/Tauá. 
 
Votos em separado de Alunos, Professores e Servidores das Unidades Acadêmicas e Administrativas 
de Fortaleza cujos nomes não constam das respectivas listas de votação. 
 

Local: Bloco G, sala G5, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) com atuação no Instituto Superior de 
Ciências Biomédicas - ISCB 



 
Portaria Nº 11/2020-CE, de 12/11/2020 - Dispõe sobre os locais de funcionamento das seções eleitorais das Consultas Prévias para escolha do Reitor e do Vice-Reitor da UECE, para Diretor 
e Vice-Diretor de Centros, Faculdades e Instituto Superior; e nas Eleições para representantes do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), do Conselho Universitário (CONSU) e do 
Conselho Diretor (CD), que serão realizada no dia 18 de novembro de 2020.. 

Página 3 

Eleitores Votantes 

Alunos do Programa de Pós Graduação em Ciências Fisiológicas vinculado ao Instituto Superior de 
Ciências Biomédicas - ISCB 

Professores, Alunos e Servidores das Unidades FAFIDAM/Limoeiro do Norte, FECLI/Iguatu, 
FECLI/Mombaça e CECITEC/Tauá, que no dia da votação estejam em Fortaleza. (Voto em 
separado) 

Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos Cursos do CED, CCT, CCS, CESA, FAVET, CH e ISCB 
cujos nomes não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos do CED, CCT, CCS, CESA, 
FAVET, CH e ISCB cujos nomes não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados em Unidades Acadêmicas ou Administrativas sediadas no Itaperi 
cujos nomes não constam da respectiva lista de votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 

Seção 4: CED 
Local: Bloco I, sala I5, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) do Curso de Graduação em Pedagogia 
do CED. 

Alunos do Curso de Graduação em Pedagogia do CED. 

Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CED. 

 
 

Seção 5: CESA 
Local: Bloco I, sala I9, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Administração, de 
Ciências Contábeis e de Serviço Social do CESA. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Administração, de Ciências Contábeis e de Serviço Social do 
CESA. 

Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CESA. 

 
 

Seção 6: CCT 
Local: Bloco H, sala H1, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Ciências da 
Computação, Física, Geografia, Matemática e Química do CCT. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências da Computação, Física, Geografia, Matemática e 
Química do CCT. 

Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CCT. 
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Seção 7: CCS 
Local: Bloco H, sala H9, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Ciências Biológicas, 
Educação Física, Enfermagem, Medicina, Nutrição e Terapia Ocupacional do CCS. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Medicina, 
Nutrição e Terapia Ocupacional do CCS. 

Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CCS. 

 
 

Seção 8: CH - ITAPERI 
Local: Bloco H, sala H5, Campus do Itaperi 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Ciências Sociais, 
História, Música e Psicologia do CH/Itaperi. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências Sociais, História, Música e Psicologia do CH/Itaperi. 

Alunos de Pós-Graduação vinculados ao CH/Itaperi. 

 
 

Seção 9: CH - FÁTIMA 
Local: Sede do CH, sala A20, Campus Fátima 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Filosofia e Letras do CH 
(Fátima). 

Servidores da FUNECE lotados na sede do CH (Fátima). 

Alunos de Graduação dos Cursos de Filosofia e Letras do CH (Fátima). 

Alunos de Pós-Graduação dos Cursos com funcionamento na sede do CH (Fátima). 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos do CH (Fátima) cujos nomes 
não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede do CH (Fátima) cujos nomes não constam da respectiva lista 
de votação. (Voto em separado) 

Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos Cursos do CH (Fátima) cujos nomes não constam 
das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 
 

Seção 10: FAFIDAM 
Local: Sede da FAFIDAM, Sala 15 – Limoeiro do Norte 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Graduação da FAFIDAM. 

Servidores da FUNECE lotados na FAFIDAM. 

Alunos de Graduação dos Cursos da FAFIDAM. 

Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam na FAFIDAM. 
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Eleitores Votantes 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Jaguaribe 
ADMINISTRACAO PUBLICA, ARTES VISUAIS, CIENCIAS BIOLOGICAS, COMPUTACAO, EDUCACAO 
FISICA, FISICA, GEOGRAFIA, HISTORIA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Limoeiro do Norte 
COMPUTACAO, PEDAGOGIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Russas 
CIENCIAS BIOLOGICAS, HISTORIA 

Alunos do Curso de Graduação em Letras financiado pelo FECOP 

Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos Cursos da FAFIDAM cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. (Voto em Separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos da FAFIDAM cujos nomes 
não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede da FAFIDAM cujos nomes não constam da respectiva lista 
de votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 
 

Seção 11: FECLI / Iguatu 
Local: Sede da FECLI, Bloco C, Sala 01 – Iguatu 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Ciências Biológicas, 
Física, Letras, Matemática e Pedagogia da FECLI. 

Servidores da FUNECE lotados no Campus da FECLI em Iguatu. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Ciências Biológicas, Física, Letras, Matemática e Pedagogia da 
FECLI. 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Brejo Santo 
ADMINISTRACAO PUBLICA, CIENCIAS CONTABEIS, COMPUTACAO, FISICA, MATEMATICA, 
PEDAGOGIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Campos Sales 
ADMINISTRACAO PUBLICA, GEOGRAFIA, HISTORIA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Iguatu  
CIENCIAS CONTABEIS, HISTORIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Lavras da Mangabeira  
HISTORIA, MATEMATICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Mauriti  
ADMINISTRACAO PUBLICA, COMPUTACAO, EDUCACAO FISICA, GEOGRAFIA, HISTORIA, 
INFORMATICA, MATEMATICA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Orós 
ARTES VISUAIS, CIENCIAS BIOLOGICAS, EDUCACAO FISICA, GEOGRAFIA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Piquet Carneiro 
MATEMATICA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Graduação dos Cursos da FECLI cujos nomes não constam das respectivas listas de 
votação. (Voto em Separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos da FECLI cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. (Voto em Separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede da FECLI cujos nomes não constam da respectiva lista de 
votação. (Voto em separado) 
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Eleitores Votantes 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 
 

Seção 12: FECLI / Mombaça 
Local: Escola Plácido Aderaldo Castelo - Mombaça 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Artes Visuais e 
Computação da FECLI. 

Servidores da FUNECE lotados no Campus Avançado de Mombaça, vinculado à FECLI. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Artes Visuais e Computação da FECLI. 

Alunos de Graduação dos Cursos de Artes Visuais e Computação da FECLI cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. (Voto em Separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Artes Visuais e 
Computação da FECLI cujos nomes não constam das respectivas listas de votação. (Voto em 
Separado) 

Servidores da FUNECE lotados no Campus Avançado de Mombaça cujos nomes não constam da 
respectiva lista de votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 
 

Seção 13: FAEC 
Local: Sede da FAEC, Sala 3 - Crateús 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) do Curso de Graduação da FAEC. 

Servidores da FUNECE lotados na FAEC 

Alunos de Graduação dos Cursos da FAEC 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Crateús 
GEOGRAFIA, CIENCIAS CONTABEIS 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Pedra Branca 
GEOGRAFIA, COMPUTACAO, GEOGRAFIA, HISTORIA, MATEMATICA 

Alunos de Graduação dos Cursos da FAEC cujos nomes não constam das respectivas listas de 
votação. (Voto em separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos da FAEC cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede da FAEC cujos nomes não constam da respectiva lista de 
votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 
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Seção 14: FECLESC 
Local: Sede da FECLESC, Sala Raquel de Queiroz - Quixadá 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Graduação da FECLESC. 

Servidores da FUNECE lotados na FECLESC. 

Alunos de Graduação dos Cursos da FECLESC. 

Alunos de Cursos de Pós-Graduação que funcionam na FECLESC. 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Aracoiaba 
CIENCIAS BIOLOGICAS, EDUCACAO FISICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Quixeramobim 
ADMINISTRACAO PUBLICA, ARTES VISUAIS, CIENCIAS BIOLOGICAS, COMPUTACAO, EDUCACAO 
FISICA, GEOGRAFIA, HISTORIA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos da FECLESC cujos nomes 
não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede da FECLESC cujos nomes não constam da respectiva lista de 
votação. (Voto em separado) 

Alunos de Graduação ou de Pós-Graduação dos Cursos da FECLESC cujos nomes não constam das 
respectivas listas de votação. (Voto em Separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 
 

Seção 15: FACEDI 
Local: Sede da FACEDI, Hall de entrada - Itapipoca 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Graduação da FACEDI. 

Servidores da FUNECE lotados na FACEDI. 

Alunos de Graduação dos Cursos da FACEDI. 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Camocim 
FISICA, HISTORIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Itapipoca 
ADMINISTRACAO PUBLICA, CIENCIAS BIOLOGICAS, CIENCIAS CONTABEIS, COMPUTACAO, 
GEOGRAFIA, HISTORIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Itarema 
COMPUTACAO, GEOGRAFIA, MATEMATICA, PEDAGOGIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Meruoca 
GEOGRAFIA, HISTORIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Sobral 
ARTES VISUAIS 

Alunos de Graduação dos Cursos da FACEDI cujos nomes não constam das respectivas listas de 
votação. (Voto em separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos da FACEDI cujos nomes não 
constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede da FACEDI cujos nomes não constam da respectiva lista de 
votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 
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Seção 16: CECITEC 
Local: Sede do CECITEC, Hall de entrada - Tauá 

 

Eleitores Votantes 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos de Graduação do CECITEC. 

Servidores da FUNECE lotados no CECITEC. 

Alunos de Graduação dos Cursos do CECITEC. 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Boa Viagem 
GEOGRAFIA, HISTORIA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Quiterianópolis 
MATEMATICA, PEDAGOGIA, QUIMICA 

Alunos de Cursos de Graduação a Distância, Polo de Tauá 
GEOGRAFIA, HISTORIA 

Alunos de Graduação dos Cursos do CECITEC cujos nomes não constam das respectivas listas de 
votação. (Voto em separado) 

Professores (efetivos, substitutos, temporários e visitantes) dos Cursos do CECITEC cujos nomes 
não constam das respectivas listas de votação. (Voto em separado) 

Servidores da FUNECE lotados na sede do CECITEC cujos nomes não constam da respectiva lista de 
votação. (Voto em separado) 

Outros eleitores não enquadrados nas situações anteriores. A validação do voto, neste caso, está 
condicionada à aceitação, pela Comissão Eleitoral, da justificativa do eleitor aposta no envelope 
sobrecarta do voto em separado. 

 

Art. 2º  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no site da Comissão 
Eleitoral (www.uece.br/eleicoes).  

 

Sede da Comissão Eleitoral, em Fortaleza, 12 de novembro de 2020 
 
 

Profa. Germana Costa Paixão 
Presidente da Comissão Eleitoral 

http://www.uece.br/eleicoes

